
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Extraordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 28/2017. 
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RESOLUÇÃO N° 4.954, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2.018. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Extraordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, 
sem emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Autoriza o Poder Executivo a subvencionar entidades que especifica e 
dá outras providências"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo n° 28/2018. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 1° de fevereiro de 
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RESOLUÇÃO N° 4.954, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2.018. 

Autoriza o Poder Executivo a subvencionar entidades que 
especifica e dá outras providências. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar subvenção com as entidades abaixo 
relacionadas, conforme o valor descrito: 

I. SANTA CASA DE CARIDADE E MATERNIDADE DE IRITINGA: 

a) Santa Casa de Caridade e Maternidade de Ibitinga: R$ 565.000,00 (quinhentos e sessenta e 
cinco mil reais); 
b) Unidade de Pronto Atendimento — UPA: R$ 1.920.000,00 (hum milhão, novecentos e vinte 
mil reais); 
c) Pronto Socorro da Vila Maria: R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais). 

Art. 2°. A subvenção a ser firmada será coberta com recursos destinados na Lei Orçamentária 
Anual do corrente exercício. 

Art. 3°. O objeto de cada subvenção consta do Plano de Trabalho já aprovado pelo Poder 
Executivo, o qual será inserido no texto final do ajuste. 

Art. 4°. A duração da subvenção será de até 06 (seis) parcelas, podendo ser suspenso o 
pagamento na ocorrência de descumprimento do objeto, e até denunciado, se ocorrer desvio das 
finalidades das entidades. 
§ 1°. A fiscalização da efetiva execução do objeto proposto no Plano de Trabalho apresentado 
será efetuada pelos Conselhos Municipais e pela Controladoria Geral do Município. 
§ 2°. Em caso de descumprimento do avençado, a entidade será notificada pelo Conselho 
Municipal para regularização das pendências. 
§ 3°. Será dada ciência ao Poder Executivo e ao responsável pelo Controle Interno de qualquer 
ocorrência relativa à subvenção. 

Art. 5°. As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento vigente. 

Art. 6°. Esta lei entra m vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sesso s "Dejanir Storniolo", 1° de fevereiro de 2.018. 
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Vice- residente 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  

Cus 	 t/i~ ta adr—nt - SP 

- a,/".4ti&ra,cáv,e,aid& atnicido. - 

rdm fLe4 e a 

iva Administr 

JOSÉ APA 
2° 

DA ROCHA 

Registrada na 
(primeiro) de fevereiro de d 

taria da Câmar 
mil e dezoito (2. 

Ká 
Diret 

Munic 

oni 

MA ANTÔN 1 DA FONSECA 
P S retário 

tância Turística de Ibitinga, em 1° 



a~rieCt 
~eia ti/~ct ait,ény,a - SP 

_ g~Ly-acwwaicio. a04 	 _ 

CMI OF.: 51/2018 

Ibitinga, 02 de fevereiro de 2018. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.954/2018, 
4.955/2018, 4.956/2018 e 4.957/2018 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa 
Ordinária realizada em 1° de fevereiro do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu 
conhecimento, análise, sanção e promulgação. 

Atenciosamente, 

A ONIO ESMAEL ALIES DE MIRA 
Presidente 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
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